
INSTRUÇÃO Nº 285, DE 14 DE ABRIL DE 2023
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 86 §2º da Instrução nº
17/2022-Detran-DF, e considerando os fatos apurados no processo administrativo SEI n°
00055-00092773/2022-19, em última instância administrativa, resolve:
Art. 1º Conhecer do Recurso e no mérito dar parcial provimento para converter a
penalidade de suspensão por 30 (trinta) dias em advertência por escrito a ser aplicada à
empresa credenciada ACAO ECV EMPRESA CREDENCIADA DE VISTORIA
VEICULAR LTDA, CNPJ nº 41.598.689/0001-85, com fundamento no art. 78, inciso V
da Instrução nº 17/2022-Detran-DF.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO RODRIGUES PORTELA NUNES

DIREÇÃO GERAL ADJUNTA
 

INSTRUÇÃO Nº 286, DE 14 DE ABRIL DE 2023
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso IV,
do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007,
Instrução Detran/DF nº 587/2022, com fundamento no anexo I, II, III e IV da Instrução
Detran/DF nº 363/2011, e Resolução Contran nº 807/2020, nos termos do processo SEI
nº 00055-00028170/2023-36, resolve:
Art. 1º Renovar o credenciamento, pelo período de 12 (doze) meses, da
COOPERATIVA DE CRÉDITO DO NORTE E NOROESTE DE MINAS GERAIS
LTDA, CNPJ 00.698.609/0001-86, para o uso de código de código de gravames
financeiros de compra e venda com reserva de domínio; penhor de veículos; alienação
fiduciária em garantia e arrendamento mercantil, e autorizar o acesso e o uso do
sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao cadastro
de contratos e à consulta dos registros realizados.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL MOREIRA VITORINO

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 121, DE 13 DE ABRIL DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
art. 214, §2º da Lei Complementar Distrital nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 21 de abril de 2023, o prazo de
tramitação da Sindicância nº 220220026/2022-SEAPE,(04026-00021807/2022-44),
Portaria nº 316, de 13 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal - DODF nº 199, datado de 21 de outubro de 2022, página 32, conforme
justificativa (110117094).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELTON FONTELE DE LIMA

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 167, de 16 de novembro de 2022, publicada no DODF nº 216, de 21 de
novembro de 2022, página 66, ONDE SE LÊ: “...Instaurar Procedimento de
Investigação Preliminar - PIP, com o objetivo de apurar o fato registrado no item 2.1
do Relatório de Auditoria Nº 6/2019/2019 - DARUC/CORIS/SUBCI/CGDF, exarado
no âmbito do Processo 00480- 00002576/2020-90...”, LEIA-SE: “...Instaurar
Procedimento de Investigação Preliminar - PIP, com o objetivo de apurar o fato
registrado no item 2.1 do nº 6/2019/2019 - DARUC/CORIS/SUBCI/CGDF, exarado no
âmbito do Processo 00480- 00002576/2020-90...”.

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 93, DE 14 DE ABRIL DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV Portaria nº 23, de 13 de janeiro de 2023 - publicada na edição nº 11 de 16 de
janeiro de 2023, Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, resolve:
Art. 1º Reinaugurar os trabalhos apuratórios desenvolvidos pela comissão tomadora do
procedimento de TCE instaurada pela Portaria SEMOB nº 85, de 19 de julho de 2022,
reinaugurada por intermédio da Portaria nº 32, de 26 de setembro de 2022, da Portaria nº
175, de 11 de dezembro de 2022, e da Portaria nº 43, de 13 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) para o término da instrução e emissão do
relatório conclusivo e circunstanciado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALECXANDRO PINHO CARREIRO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
 

Processo: 00113-00000700/2019-54. Interessado: DER-DF. Assunto: Emissão de nota de
empenho no valor de R$ 10.467,37 (dez mil quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e
sete centavos). Objeto do Processo: fornecimento de água e tratamento de esgoto para as
dependências do DER-DF. O Presidente do DER/DF, à vista do que consta do processo
acima epigrafado, nos termos do Artigo 25, caput, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993;
ratifica nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexigibilidade de licitação;
Determina de acordo com o Artigo 106, Inciso XXII do Regimento aprovado pelo Decreto
nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, a emissão de nota de empenho conforme o valor acima
discriminado, em favor de CAESB. Em 14 de abril de 2023. FAUZI NACFUR JÚNIOR,
Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 139, DE 17 DE ABRIL DE 2023
O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a Instrução nº 01, de 16 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial nº 74, de
18 de abril de 2018 e em conformidade com os termos dos artigos 44 e 45, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de
2018, resolve:
TORNAR sem Efeito a Ordem de Serviço Nº 91, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023,
publicada no DODF nº 42, quarta-feira, 02 de março de 2023, página 40.

CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 325, DE 17 DE ABRIL DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril
de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, pag. 2, e, delegadas pelo art. 1º,
incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria nº 141, de 05 de julho de 2019, publicada no
DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, pag. 12, bem como o contido no artigo 3º e o anexo
III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no art. 211 e seguintes da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a Comissão Processante, instaurada
pela Portaria nº 168, de 17 de fevereiro de 2023, publicada no DODF nº 37, de 23 de
fevereiro de 2023, concluir os trabalhos de apuração dos fatos constantes do processo nº
00400-00044782/2022-27 e apresentar relatório conclusivo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

 
RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 131, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre autorização para captação de recursos financeiros por intermédio do Fundo
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA-DF para projetos
submetidos ao CDCA/DF.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO
FEDERAL, órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento
aos direitos da criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por força da Lei nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital nº 5.244,
de 16 de dezembro de 2013, vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Tornar públicos os projetos autorizados a captar recursos financeiros por intermédio
do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal - FDCA/DF, na
modalidade chancela, de acordo com a Resolução Normativa n° 61, de 1º de agosto de 2012
e com a Resolução Normativa nº 96, de 26 de outubro de 2021:

PROCESSO INSTITUIÇÃO PROJETO

00400-
00013167/2023-50

Associação Comunitária de Santa
Maria - ACSM

Vem pra cá, vem dançar e Bola
na rede, um gol na educação

00400-
00021713/2023-26

Associação de Ginástica da
Octogonal e Cruzeiro - Aginoc

Despertando

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
CLEIDISON FIGUEREDO DOS SANTOS

Presidente do CDCA/DF
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